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	PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO DA NR - 18

Item18.7 – CARPINTARIA

Texto sugerido ao CPN, pelo CPR-SP 
	


	ITEM
	TEXTO ATUAL
	TEXTO PROPOSTO 
	SUGESTÃO DO CPR........
	JUSTIFICATIVA

	18.7.1.
	As operações em máquinas e equipamentos necessários à realização da atividade de carpintaria somente podem ser realizadas por trabalhador qualificado nos termos desta NR.
	As operações em máquinas e equipamentos somente podem ser realizadas por trabalhador qualificado e autorizado nos termos desta NR.


	
	

	18.7.1.1
	NOVO
	O operador dos equipamentos da atividade de carpintaria deve receber treinamento específico. Este treinamento deverá ter seu conteúdo definido conforme instruções da Fundacentro (RTP).
	
	

	18.7.2
	Novo
	As máquinas e equipamentos necessários à realização da atividade de carpintaria devem apresentar placa de identificação contendo: nome do fabricante, ano de fabricação, CNPJ, modelo, potência do motor, peso, número de série e marcação do INMETRO ou de conformidade das NBR 12.158/92 e 12.159/92, e na sua ausência, suas substitutas. Esta placa deve ser fixada de forma que impeça o operador de removê-la.

18.7.2.1 O Manual do fabricante deve estar no local de trabalho e deve conter: todas as recomendações de segurança, características técnicas, como transportar e instalar o equipamento, evidenciar a conformidade deste equipamento com esta NR e outras normas técnicas aplicáveis, manutenção, tipos de ferramentas (serras) que podem ser utilizadas, definir que tipo de EPI e local do operador em relação ao equipamento, peças de reposição (figuras e listas). O Manual deve estar escrito na Língua Portuguesa.

18.7.2.2 Todas as manutenções devem ser anotadas em livro próprio.
	
	

	18.7.3
	18.7.2. A serra circular deve atender às disposições a seguir:

a) ser dotada de mesa estável, com fechamento de suas faces inferiores, anterior e posterior, construída em madeira resistente e de primeira qualidade, material metálico ou similar de resistência equivalente, sem irregularidades, com dimensionamento suficiente para a execução das tarefas;

b) ter a carcaça do motor aterrada eletricamente;

c) o disco deve ser mantido afiado e travado, devendo ser substituído quando apresentar trincas, dentes quebrados ou empenamentos;

d) as transmissões de força mecânica devem estar protegidas obrigatoriamente por anteparos fixos e resistentes, não podendo ser removidos, em hipótese alguma, durante a execução dos trabalhos;

e) ser provida de coifa protetora do disco e cutelo divisor, com identificação do fabricante e ainda coletor de serragem.
	18.7.3. A Máquina de Serra Circular deve atender às disposições a seguir:

a) ser dotada de estrutura metálica estável, com dimensionamento suficiente para a execução das tarefas. A mesma deverá ser suficientemente rígida, para que nenhuma parte venha se separar do conjunto durante sua operação;

b) A estrutura da máquina deverá ser protegida contra corrosão e a impactos leves, a fim de manter a sua integridade estrutural;

c) ter sistema de aterramento;

d) a ferramenta (serra) deve ser mantida afiada e travada, devendo ser substituída quando apresentar trincas, dentes quebrados, empenamentos ou qualquer outra condição determinada pelo fabricante;

e) as transmissões de força mecânica e a ferramenta (serra), devem estar protegidas obrigatoriamente por anteparos fixos e resistentes, não podendo ser removidos, em hipótese alguma, durante a execução dos trabalhos;

f) possuir cutelo divisor e coifa protetora ajustadas automaticamente quando a ferramenta (serra) for regulada;

g) ter regulagem da altura da ferramenta (serra) de acordo com a espessura da madeira (referência  de 3 dentes do disco acima da madeira);

h) possuir dispositivo que impeça o retrocesso da madeira;

i) possuir dispositivo de captação de pó de serragem na sua origem e no seu armazenamento;

j) possuir sistema que possibilite a visão do alinhamento do corte;

k) ter guia de alinhamento;

l) possuir dispositivo de inter-travamento que impeça o funcionamento do equipamento nas substituições da ferramenta (serra);

m) a ferramenta (serra) deve ter diâmetro mínimo de 350 mm; 

n) sistema de alimentação que impeça que qualquer parte do corpo do operador se aproxime da área de corte;

p) que o motor principal cumpra o Decreto n° 4508, de 11 de dezembro de 2002, o qual estabelece a utilização de motores de alto redimento.
	
	

	18.7.4
	Novo
	18.7.4 O sistema de acionamento e parada da serra circular deve:

a) ter dispositivo de acionamento e parada individualizado, conforme especificado em normas técnicas específicas e gerais;

b) possibilitar seu acionamento ou parada pelo operador em sua posição de trabalho;

c) não estar localizado na zona perigosa da máquina;

d) possibilitar a parada em caso de emergência por outra pessoa que não seja o operador;

e) possibilitar que não possa ser acionado involuntariamente, pelo operador, ou de qualquer outra forma acidental;

f) dispor de dispositivo que evite a partida da máquina com a madeira em contato com a ferramenta (serra);

g) possuir dispositivo que não permita seu acionamento em caso de queda ou ausência de energia elétrica;

h) possuir dispositivo de bloqueio contra o acionamento de pessoas não autorizadas;

i) o circuito elétrico de comando da partida e parada do motor elétrico deve:

I - possuir sistema de baixa tensão para o circuito de comando de até 25 V em corrente alternada ou até 60 V em corrente contínua;

II  - quando o sistema elétrico estiver ligado a rede elétrica, uma lâmpada piloto no painel deverá estar acessa, para indicar que o circuito de comando está energizado, mesmo que o equipamento não esteja funcionando;

III - garantir o funcionamento dos dispositivos de parada de emergência, conforme normas técnicas específicas e gerais.
	
	

	18.7.5
	Novo
	18.7.5. A máquina deverá possuir indicações visuais padronizadas (ícones e placas) que indiquem todas as instruções de segurança visíveis ao operador. Cabe no treinamento, essas informações serem evidenciadas.

18.7.5.1. A instalação do equipamento deverá estar conforme instruções contidas no Manual do Fabricante.
	
	

	18.7.6
	18.7.3. Nas operações de corte de madeira, devem ser utilizados dispositivo empurrador e guia de alinhamento.
	18.7.6. Nas operações de corte de madeira, devem ser utilizados dispositivo empurrador e guia de alinhamento.
	
	

	18.7.7
	18.7.4. As lâmpadas de iluminação da carpintaria devem estar protegidas contra impactos provenientes da projeção de partículas.
	18.7.7. As lâmpadas de iluminação da carpintaria devem estar protegidas contra impactos provenientes da projeção de partículas.
	
	

	18.7.8
	18.7.5. A carpintaria deve ter piso resistente, nivelado e antiderrapante, com cobertura capaz de proteger os trabalhadores contra quedas de materiais e intempéries.
	18.7.8. A carpintaria deve ter piso resistente, nivelado e antiderrapante, com cobertura capaz de proteger os trabalhadores contra quedas de materiais e intempéries.


	
	

	18.7.8.1
	
	18.7.8.1 O local destinado à carpintaria deve ter um lay out específico no canteiro de obras, com isolamento da área de trabalho, conforme norma técnica e/ou NR.
	
	

	
	
	
	
	


Glossário:

Coifa: dispositivo destinado a confinar a ferramenta de corte (serra), com objetivo de conter a projeção de partículas e impedir que qualquer parte do corpo do operador tenha contato com a serra;

Serra: É a ferramenta de corte, no formato circular, composta de dentes devidamente espaçados, afiados, travados, podendo estes ser feitos de inserto de metal duro, ou gerados a partir do material do próprio disco;

Disco: É a ferramenta sem dentes, ou o “blanck”, ou seja é a base que será utilizada para gerar ou fixar os dentes;

Dentes: É o elemento de corte, com formato específico, composto de aresta de corte, que pode um inserto de metal duro ou outro material de grande dureza ou gerado (usinados ou retificado) a partir do Disco (“blanck”);

Máquina ou Máquina de Serra Circular: É um equipamento ou um conjunto de componentes interligados e com funções específicas, desenvolvido para  comunicar movimento mecânico a uma ferramenta de corte (serra);

Operador: É o elemento humano, habilitado e qualificado para operar uma máquina.

OBSERVAÇÕES: 1 - A proposta e justificativas do CPR deverão ser inseridas nas duas últimas colunas da direita desta planilha.  

Depois de concluído, o CPR deve inserir este arquivo no SITE do CPN, contendo as suas sugestões,   seguindo o seguinte caminho:

1. entre no site www.cpn-nr18.com.br
2. vá para PROPOSTAS EM CURSO

3. clique em  CARPINTARIA

4. no final da página, vá ao item: INSERIR SUGESTÕES 

5. abra a janela e insira o seu CPR

6. Selecione o arquivo  com as sugestões do seu CPR

7. clique em ENVIAR. 

OBSERVAÇÕES: 2 – Além de proceder conforme a OBS 1 acima, envie também o arquivo desta proposta para a Secretaria Executiva do CPN. E-mail:   sergiopaiva@seconci-rio.com.br 

Após o dia 30 de abril de 2011, será feito um consolidado de todas as  propostas  recebidas dos CPRs, e finalizado o texto para submeter a plenária do CPN e  posterior encaminhamento à CTPP  para deliberação final e publicação em portaria.

Obrigado por sua colaboração

Haruo Ishikawa – Coordenador do CPN

haruo@ishikawaengenharia.com.br
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